PROJETO DE LEI Nº 063/2021
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2021, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
07      SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
001       ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008         ASSISTÊNCIA SOCIAL
0244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0039                SERVIÇO SOCIAL
2094                  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA
3.3.3.90.33.00.000000     Passagens e Despesas c/locomoção ________R$  2.000,00.


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:
07.001.0008.0244.0039.2094 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA
3.3.3.90.32.000000 Material de distr. gratuita  cta 238_______________R$ 2.000,00.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 10 DE JUNHO DE 2021.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 063/2021 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em face do requerimento apresentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação para abertura de crédito especial no valor de R$ 2.000,00 para o recurso 00010000 na dotação 3.3.3.90.33.00000000 – Passagens e despesas c/locomoção. Sendo a Assistência Social responsável por pessoas em situação de vulnerabilidade social, moradores de rua, situações de violência, idosos, entre outras questões estabelecidas nas normas de Assistência Social assistidas pela NOB/SUAS, quando há necessidade de concessão de transporte através da compra de passagens de casos que não estão contemplados na Lei Municipal n. 4.558/18 para concessão de auxílio, em casos extremos, há necessidade de proceder-se à aquisição da passagem para que a pessoa possa ir embora e estar respaldada pela segurança de seus familiares ou lar de origem. Para tanto, como  não há previsão orçamentária, há necessidade de  abertura do crédito especial.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
	


